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0001759-85.2011.815.0271

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

08/03/2022

31/03/2022

R$  59,57

1/1

R$  2.190,69

R$  656,75

R$  1.533,94

027.9.22.00129/01

0001759-85.2011.815.0271

Picui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

866800000154   339409283183   520220331026   792200129015

027.2022.600129

Custas Finais

Observações:

R$ 1.250,97
R$ 281,45

R$ 1,51

REGINALDO POSSIDONIO DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

R$  26.661,22

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000154   339409283183   520220331026   792200129015

R$  1.533,94

Número do Processo:

Comarca:

Classe Processual:

Valor da Causa:

Data Emissão:

Valor da UFR:

Parcela:

Valor Total:

Valor Desconto:

Valor Final:

Promovente:

Comarca:

Classe Processual:

Promovido:

REGINALDO POSSIDONIO DA SILVA

Promovido:

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovente:

R$  1.533,94Valor Final:

R$  59,57

1/1

R$  2.190,69

R$  656,75

UFR Vigente:

Desconto Total:

Valor Total:

31/03/2022Data Vencimento:

Parcela:

027.2022.600129Número da Guia:

027.9.22.00129/01Número do Boleto:

08/03/2022Data da Emissão:

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.250,97
R$ 281,45

R$ 1,51

Detalhamento:

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização
do PIX.

Não serão aceitos pagamentos por meio de depósito
bancário na conta do Fundo Especial do Poder Judiciário
(Ato Conjunto 02/2018). O pagamento pode ser realizado
em qualquer instituição bancária credenciada a utilização do
PIX.
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